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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2023 modificativa ao Projeto de Lei Nº 045/2023

Acrescenta recursos a ação orçamentária 4125 acolhimento à população em situação de rua no anexo II – Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2023 na Unidade Orçamentária Fundo Municipal para Assistência Social, do projeto de lei 045/2023. 

Art. 1º - Acrescenta recursos a ação orçamentária 4125 acolhimento à população em situação de rua no anexo II – Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2023 na Unidade Orçamentária Fundo Municipal para Assistência Social, do projeto de lei 045/2023.   
	PROGRAMA
	27 proteção social especial de alta complexidade

	
	

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4125 acolhimento à população em situação de rua

	FUNÇÃO  
	
	SUBFUNÇÃO  
	

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Fundo Municipal para Assistência Social

	[bookmark: _gjdgxs]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	
	
	4.500.000,00

	VALOR PROPOSTO
	4.800.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6114 | manutenção da limpeza, conservação dos logradouros públicos e manejo dos resíduos sólidos 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	CLIN

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	106.894.965,62

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	300.000,00




Leonardo Giordano
Vereador

Justificativa
Julgamos necessário aumentar recursos para o acolhimento visto que Niterói possui um alto percentual de pessoas em situação de rua.
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